
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
 
 
 
 

Edital do Concurso Público  
N.º 002/2008 

 
 

A Prefeitura do Município de Porto Feliz , Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no 
Artigo 37 da Constituição Federal à abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E PROVAS E 
TÍTULOS, para o preenchimento das vagas dos cargos abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de 
validade previsto no presente Edital, providos pelo Regime Estatutário. O Concurso Público será regido pelas 
instruções especiais constantes do presente instrumento, elaborado de conformidade com os ditames da Legislação 
Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 
  O presente Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da Prefeitura do Município e 
executado pela empresa CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda . 
 

1. Nomenclatura - Carga Horária - Referência - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Requisitos 

 
1.1 NÍVEL TÉCNICO COMPLETO COM CURSO ESPECÍFICO E REGISTRO NO CRO 
 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas  Venc.  Taxa de 
Insc. Requisitos Especiais 

Técnico de Consultório Dentário 40 05 04 R$ 616,24 R$ 25,00 Curso Técnico Específico e 
Registro no CRO 

 
1.1.1 LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL 

SUPERIOR OU NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 
 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas  Venc.  Taxa de 
Insc. Requisitos Especiais 

Professor Educação Básica I 24 09 04 R$ 826,56 R$ 25,00 Habilitação Específica para 
Educação Infantil 

Professor Educação Básica II 30 14 06 R$ 1.038,98 R$ 25,00 Habilitação Específica para 1º ao 
5º anos do Ensino Fundamental 

 
1.1.2 NÍVEL SUPERIOR COMPLETO E CURSO ESPECÍFICO 
 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas  Venc.  Taxa de 
Insc. Requisitos Especiais 

Bibliotecário 30 21 01 R$ 1.617,36 R$ 35,00 Registro no CRB 

Médico Cardiologista 15 22 01 R$ 1.733,04 R$ 35,00 Especialidade e Registro no 
CRM 

Médico Cirurgião Vascular 15 22 01 R$ 1.733,04 R$ 35,00 
Especialidade e Registro no 

CRM 

Médico Clínico Geral/SUS 15 22 07 R$ 1.733,04 R$ 35,00 
Especialidade e Registro no 

CRM 

Médico Gineco-Obstetra/SUS 15 22 03 R$ 1.733,04 R$ 35,00 
Especialidade e Registro no 

CRM 

Médico Neurologista 15 22 01 R$ 1.733,04 R$ 35,00 
Especialidade e Registro no 

CRM 

Médico Pediatra/SUS 15 22 05 R$ 1.733,04 R$ 35,00 
Especialidade e Registro no 

CRM 
Professor Educação Básica III – 
Educação Artística 24 12 02 R$ 991,66 R$ 35,00 

Licenciatura Plena com 
Habilitação Específica 

Professor Educação Básica III – 
Educação Física 24 12 05 R$ 991,66 R$ 35,00 

Licenciatura Plena em Educação 
Física e Registro no CREF 

Professor Educação Básica III – 
Matemática 

24 12 06 R$ 991,66 R$ 35,00 
Licenciatura Plena com 
Habilitação Específica 

 
 



 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1     - As inscrições estarão abertas no período de 15 a 19 e, nos dias 22, 23, 29 e 30 de dezembro de 2008, no 

horário das 9 horas às 16 horas, exceto no último dia de inscrição que será até às 1 5 horas , na sede do 
P.A.T. – Posto de Atendimento ao Trabalhador, sita à Rua Adhemar de Barros, nº 340 - Centro – Porto Feliz - 
SP, respeitando-se, para fins de recolhimento do emolumento, o horário bancário no município. 
 

2.1.1  - Os candidatos poderão inscrever-se para até dois cargos, desde que haja compatibilidade de horário, 
conforme dispõe o presente Edital, devendo para tanto proceder duas inscrições. 
 

2.2     - São condições para inscrição: 
 

2.2.1  - Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional  n.º 19/98 e não registrar antecedentes 
criminais, com sentença penal condenatória transitada em julgado que impeça legalmente o exercício de 
cargo público. 
 

2.2.2  - Ter até a data do último dia de inscrição, idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde Física e Mental; 
estar no gozo dos direitos Políticos e Civis e, se, do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
 

2.2.3  - Estar ciente que se aprovado quando da nomeação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.2.5  - A inscrição pessoal constará de preenchimento de ficha e guia de recolhimento que será fornecida ao 
candidato no local da inscrição, mediante apresentação do documento de identidade (Cédula de Identidade 
ou Carteira de Trabalho), “original e cópia reprográfica”  e recolhimento do emolumento correspondente  
em forma de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura do Município de Porto Feliz, exclusivamente 
na Agência do Banco Nossa Caixa de Porto Feliz, a saber: Banco 151 – Agência nº 0082-5 – Conta Corrente 
nº 13-000094-7, sendo que efetuado o depósito o candidato deverá retornar ao local de inscrição para então 
se inscrever para o Concurso. Os PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS deverão solicitar FICHA 
ESPECIAL DE INSCRIÇÃO e observar o disposto no capítulo Dos Portadores de Necessidades Especiais do 
presente Edital.  
 

2.2.5.1- As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou por procuração individual, mediante entrega do 
respectivo mandato, acompanhado de cópia do Documento de Identidade do candidato e do procurador. 
 

2.2.6 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3     - Se aprovado e nomeado, o candidato por ocasião da posse deverá apresentar, além dos documentos 
constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições, 
Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, 
declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de 
antecedentes criminais; comprovante da habilitação legal para o exercício d o cargo e demais 
necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 
 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
3.1      - As pessoas portadoras de necessidades especiais que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Nº 7.853/89 são asseguradas o direito 
de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras. 
 

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes, das que vierem a surgir ou 
que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.1.2   - Na hipótese de aplicação do percentual resultar número fracionado (igual ou superior a 0,5 (cinco décimos),  a 

fração será arredondada para 1 (uma) vaga. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) será considerada nas 
nomeações posteriores, esclarecendo-se tal circunstância por ocasião da ocorrência do evento. Não havendo 
candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de necessidades especiais, estas serão 
preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

 
3.1.3   - Consideram-se pessoas portadoras de necessidades especiais aquelas que se enquadram nas categorias 

discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
 

3.1.4   - As pessoas portadoras de necessidades especiais, resguardadas as condições especiais previstas no 



 

Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante 
o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex ou carta registrada com aviso de recebimento para CONSESP, sita 
a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, até o último dia de inscrição, na via 
original ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da necessidade especial, inclusive para assegurar previsão de adaptação de 
prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de portador de necessidades especiais, dos candidatos 

que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não portadores de necessidades especiais e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os 
motivos alegados. 

 
3.1.9   - O candidato portador de necessidades especiais que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes 

neste Edital não poderão impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda 
somente a pontuação destes últimos. 

 
3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
portadores de necessidades especiais o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.12 - Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de 

aposentadoria. 
 

3.1.13 - Fica condicionada a primeira admissão de candidato portador de necessidades especiais após o 
preenchimento da décima vaga dos não portadores de necessidades especiais, sendo as demais admissões 
efetivas na vigésima primeira, trigésima primeira e assim sucessivamente. 

 
 

4.   DAS PROVAS E  DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1     - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os cargos Professor Educação Básica 

I, Professor Educação Básica II, Professor Educação Bás ica III – Educação Artística, Professor 
Educação Básica III – Educação Física e Professor Educa ção Básica III – Matemática e exclusivamente 
de provas para os demais cargos. 
 

4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
 

4.1.2  - O resultado das provas (Objetivas) será apurado pela atribuição de uma nota de “0” (zero) a “10” (dez) pontos. 
Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota não inferior a “5,0” (cinco) nas provas. Por 
prova objetiva, compreende-se o conjunto de questões de uma ou mais matérias dispostas no capítulo TIPO 
DE PROVA – NÚMERO DE QUESTÕES, VALORAÇÃO E CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO, do presente 
Edital.  
 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 



 

motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos. 
 

4.1.5  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do coordenador até o término da prova. 
 

4.1.6  -   O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade, 
desde que acompanhado por fiscal credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala. 
 

4.1.7  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas após 40 minutos do início das mesmas, 
devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e respectiva folha de respostas, sendo que o 
caderno de questões ficará com o candidato que permanecer na sala no mínimo 1h30m (uma hora e trinta 
minutos) contados do início das provas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham 
rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

 
  

5. DO TIPO DE PROVA - Nº QUESTÕES - VALORAÇÃO E CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO 

 
5.1 - NÍVEL TÉCNICO COMPLETO COM CURSO ESPECÍFICO E REGISTRO NO CRO 
 

 
VALORAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVAS (0 A 10) 

PROVA OBJETIVA COMPOSIÇÃO E Nº  DE QUESTÕES ENVOLVE NDO: 

CARGO 
Língua 

Portuguesa 
Matemática  Conhec. 

Gerais 
Conhec. 

Específicos Total Valor por 
Questão 

CRITÉRIO PARA 
APROVAÇÃO 

Técnico de Consultório 
Dentário 05 05 10 20 40 0,25 Vide item 4.1.2 

 
5.1.1 - LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL SUPERIOR OU 

NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO  
 

 
VALORAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVAS (0 A 10) 

PROVA OBJETIVA COMPOSIÇÃO E Nº  DE QUESTÕES ENVOLVE NDO: 

CARGOS 
Língua 

Portuguesa 
Matemática  Conhec. 

Gerais 
Conhec. 

Específicos Total Valor por 
Questão 

CRITÉRIO PARA 
APROVAÇÃO 

Professor Educação 
Básica I 10 10 10 20 50 0,2 Vide item 4.1.2 

Professor Educação 
Básica II 10 10 10 20 50 0,2 Vide item 4.1.2 

 
5.1.2 – NÍVEL SUPERIOR COMPLETO E CURSO ESPECÍFICO 
 

 
VALORAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVAS (0 A 10) 

PROVA OBJETIVA COMPOSIÇÃO E Nº  DE QUESTÕES ENVOLVE NDO: 

CARGOS 
Língua 

Portuguesa  

Noções 
Básicos de 
Informática  

Conhec
Gerais 

Conhec. 
Educacionais  

Conhec. 
Específicos  Total  

Valor 
por 

Questão  

CRITÉRIO 
PARA 

APROVAÇÃO  

Bibliotecário 10 05 - - 25 40 0,25 Vide item 4.1.2 

Médico Cardiologista - - 10 - 30 40 0,25 Vide item 4.1.2 

Médico Cirurgião Vascular - - 10 - 30 40 0,25 Vide item 4.1.2 

Médico Clínico Geral/SUS - - 10 - 30 40 0,25 Vide item 4.1.2 

Médico Gineco-
Obstetra/SUS - - 10 - 30 40 0,25 Vide item 4.1.2 

Médico Neurologista - - 10 - 30 40 0,25 Vide item 4.1.2 

Médico Pediatra/ SUS - - 10 - 30 40 0,25 Vide item 4.1.2 

Professor Educação 
Básica III – Educação 
Artística 

- - - 20 20 40 0,25 Vide item 4.1.2 

Professor Educação 
Básica III – Educação 
Física 

- - - 20 20 40 0,25 Vide item 4.1.2 

Professor Educação 
Básica III – Matemática - - - 20 20 40 0,25 Vide item 4.1.2 

 
 
5.2     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou médias. 
 
 



 

6. DOS TÍTULOS 

 
6.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Professor Educação Básica I, 

Professor Educação Básica II, Professor Educação Básica  III – Educação Artística, Professor Educação 
Básica III – Educação Física e Professor Educação Bás ica III – Matemática e exclusivamente de provas 
para os demais cargos.  
 

Serão considerados os seguintes Títulos: 
 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 2,0 (dois) pontos (máximo 
um); 

Mestrado 1,5 (um vírgula cinco) 
ponto (máximo um); 

Pós-Graduação “latu sensu”, com carga horária igual ou superior a 360 
horas. 

1,0 (um) ponto (máximo 
um); 

 
 

6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura  
e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que atestem sobre a conclusão do curso. 
 

6.3     - A soma total dos Títulos, não poderá ultrapassar “2,0 (dois) pontos”. 
 

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas até 30 (trinta minutos) após o ence rramento das 
respectivas provas , em salas especialmente designadas , cópia reprográfica autenticadas de eventuais 
títulos que possuam, conforme disciplina o presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 
por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinado e estes deverão ser apresentados e entregues 
em ENVELOPE IDENTIFICADO COM NOME, CARGO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO  CANDIDATO e RG,  
conforme modelo abaixo, que após conferência será fechado.  
 

 
 
 

6.6.1  - O candidato que se inscrever para mais de um cargo deverá entregar os títulos em envelopes separados, não 
sendo considerados em hipótese alguma os títulos apresentados para cargo diferente daquele descrito no 
envelope. 
 

6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas serão autenticadas 
ou acompanhadas do original, para serem vistadas pelo receptor e candidato. 
 

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não apresentou os títulos no dia e horário determinado; 
 

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.10   - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
homologação do Concurso. 

 
 

7.   DAS NORMAS 

 
7.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 25 de janeiro de 2009,  nos horários descritos 

abaixo e, em locais a serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da 
Prefeitura do Município e através de jornal com circulação no município, com antecedência mínima de 3 (três) 
dias.  

 

8h  14h 
Professor Educação Básica I  Professor Educação Básica II 



 

Professor Educação Básica III – Educação Artística  Técnico de Consultório Dentário 
Professor Educação Básica III – Educação Física  Médico Gineco-Obstetra/SUS 
Professor Educação Básica III – Matemática  Médico Neurologista 
Médico Cardiologista  Médico Pediatra/SUS 
Médico Cirurgião Vascular   
Médico Clínico Geral/SUS    
Bibliotecário   

 
7.1.1 –  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 

Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br  
 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo; 
 

7.3     - DOCUMENTOS E UTENSÍLIOS - Só serão admitidos às provas os candidatos que comparecerem munidos de 
seu protocolo de inscrição, documento de identidade constante do protocolo de inscrição (cédula de identidade 
ou carteira de trabalho) e caneta esferográfica azul ou preta.  
 

7.4     - COMPORTAMENTO  -  As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir do recinto e eliminar do restante das 
provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras, 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.5   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas a candidata deverá levar um 
acompanhante que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.6     - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 30 minutos antes do horário marcado para o início das provas, após o que os 
portões serão fechados não sendo permitido a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.7 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 
 

8.  DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 
NÍVEL TÉCNICO COMPLETO COM CURSO ESPECÍFICO E REGISTRO NO CRO  
 
TÉCNICO DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO CONHECIMENTOS OBJETIVOS envolvendo: Língua 
Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – 
Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os 
acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – 
Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e 
Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição 
– Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de 
Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da 
Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e 
Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso 
do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração 
– Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades de defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: 
Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – 
racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, 
problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação 
e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; 
Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; 
Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões 
fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função 
exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria 
Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; 
Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume. Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral, História e Geografia do Brasil, 



 

Atualidades Nacionais e Internacionais; Curiosidades; Ecologia e Meio Ambiente; Países: Capitais, Continentes 
e Adjetivos Pátrios; Estudos Sociais; FONTES: Imprensa escrita, falada e televisiva; Almanaque Editora Abril – 
última edição e Guia dos Curiosos – Brasil, Marcelo Duarte, 2ª ed. – Editora Schwarcz Ltda.; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente; Principais Jornais e Revistas do País.  
Conhecimentos Específicos : Funções; Noções básicas da função; Procedimentos; Instrumental dentário; 
Esterilização; Formas de esterilização; Higiene – asseio; Funções do Auxiliar de Consultório Dentário; 
Instrumentais Odontológicos: características e finalidades de uso; Materiais Dentários: características, formas 
de apresentação, finalidades, técnicas de manipulação e métodos de uso; Equipamentos Odontológicos: 
características e finalidades; Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º a 17 da Constituição Federal). 
Sugestões Bibliográficas:  Constituição Federal; RIBEIRO, Antonio Inácio – ACD – Atendente de Consultório 
Dentário – Ed. Maio – Curitiba/2001 e outras obras pertinentes; SANTOS, Willian Nivio dos / COIMBRA, Juan 
Luis – Atendente de Consultório Dentário; LOBAS, Cristiane F. Saes / cols – THD – Odontologia de qualidade. 
 
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU  NORMAL SUPERIOR OU 
NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I CONHECIMENTOS OBJETIVOS envolvendo: Língua Portuguesa : 
Fonema e Sílaba; Ortografia Oficial; Classes de Palavras; Concordância nominal; Concordância Verbal; 
Regência Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; 
Correção de Textos; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos. 
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana. Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral, História e Geografia do Brasil, 
Atualidades Nacionais e Internacionais; Curiosidades; Ecologia e Meio Ambiente; Países: Capitais, Continentes 
e Adjetivos Pátrios; Estudos Sociais; FONTES: Imprensa escrita, falada e televisiva; Almanaque Editora Abril – 
última edição e Guia dos Curiosos – Brasil, Marcelo Duarte, 2ª ed. – Editora Schwarcz Ltda.; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente; Principais Jornais e Revistas do País.  
Conhecimentos Específicos : Objetivos da Educação Infantil; Ampliação do repertório vocabular; A criança 
Pré-Escolar e suas linguagens; Atendimento à criança pré-escolar provinda de ambientes pouco estimuladores; 
Atividade de estimulação para a leitura na pré-escola; A educação artística a serviço da criatividade na pré-
escola; Sucata, um desafio à criatividade; Situações estimuladoras na área do pensamento operacional 
concreto; O desenvolvimento das percepções: o processo de formação de conceitos; A criança pré-escolar e o 
meio social; Ciências na Educação Infantil - importância; Uma escola Piagetiana; A aprendizagem da 
linguagem e a linguagem como instrumento de aprendizagem; A consciência moral e o espírito cívico segundo 
Jean Piaget; Estatuto da Criança e do Adolescente; A criança e o número; Avaliação; Planejamento; Projeto 
Pedagógico: caminho para a autonomia; Pedagogia de Freinet (Revista do Professor); Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional; Referencial Curricular Nacional; Como trabalhar a harmonização na pré-escola; 
A importância do lúdico na aprendizagem. Sugestões Bibliográficas:  Idéias 14 (Experiências de 
desenvolvimento de pessoal na área do ensino pré-escolar no Estado de São Paulo); Idéias 7 – O cotidiano da 
pré –escola – F.D.E. 1990; Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar – Orly Zucatto Mantovani de 
Assis – Editora Artes Médicas; Piaget para a educação pré-escolar – Constance Kamii Rheta Devries – Editora 
Artes Médicas; A criança e o número – Constance Kamii – Editora Papirus; Avaliação Mediadora – Jussara 
Hoffmann – Editora Mediação; Lei 9394/96; Convivendo com a Pré-Escola (Teoria e Prática da Educação Pré-
Escolar) - Denise Branco de Araújo, Célia Regina Mineiro, Nancy Trindade Kozoly, Editora – Ática; Atividades 
na Pré-Escola - Idalina Ladeira Ferreira; Sarah P. Souza Caldas, Editora Saraiva; Pré-Escola: Uma Nova 
Fronteira Educacional - Paulo Nathanael Pereira de Souza, Editora – Livraria Pioneira São Paulo; Modelo 
Pedagógico para Educação Pré-Escolar - Secretaria de Estado da Educação – São Paulo, Coordenadoria de 
Estudos e Normas Pedagógicas Fundação para o livro Escolar; Prática Psicomotora na Pré-Escola - Vera 
Miranda Gomes, Editora Ática; Pré Escola, tempo de educar - Maria Lucia Thiessen, Ana Rosa Beal, Editora 
Ática; A Educação Pré-Escolar (Fundamentos e Didática) - Marieta Lúcia Machado Nicolau, Editora Ática;  
Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil /Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de 
Educação Fundamental. – Brasília: MEC/SEF, 1998 – Volumes 1, 2 e 3; A Psicologia da Criança – Jean Piaget 
e B. Inhelder – Editora Bertrand Brasil S.A. – Rio de Janeiro – RJ; Plano Escolar – caminho para a autonomia – 
Akiko Oyafuso e Eny Maia – Esxtra Publishing Comf. Ltda; Por que Planejar? Como Planejar? – Maximiliano 
Menegolla e Ilza Martins Sant’Anna – Editora Vozes; Piaget. Vygotsky. Wallon – teorias Psicogenéticas em 
discussão – Yves De La Taille – Summus Editorial Ltda; Avaliação na Pré-escola – Jussara Hoffmann – Editora 
Mediação; O Educador e a Moralidade Infantil – Uma visão construtivista – Telma Pileggi Vinha – Mercado de 
Letras Edições e Livraria Ltda – Campinas – SP; Jogos em Grupo na Educação Infantil – Constance Kamii e 
outros; Conversando sobre Educação em Valores Humanos – Marilu Martinelli – Editora Peirópolis; Revisitando 
a Pré-escola – Regina Leite Garcia – Editora Cortez; Pensamento Pedagógico Brasileiro – Moacir Gadotti; 
Aprendizagem da Linguagem Escrita – Liliana Tolchinsky Landsmann; Piaget – O diálogo com a criança e o 
desenvolvimento do raciocínio – Maria da Glória Seber; Lei Federal nº 11.274, de 06 de fevereiro de 2006. 
Altera a redação dos artigos 29,30, 32 e 87 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, dispondo sobre a duração de nove anos para o ensino fundamental, 
com matrícula obrigatória a partir dos seis anos de idade. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II  CONHECIMENTOS OBJETIVOS envolvendo: Língua Portuguesa : 
Fonema e Sílaba; Ortografia Oficial; Classes de Palavras; Concordância nominal; Concordância Verbal; 



 

Regência Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; 
Correção de Textos; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos. 
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana. Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral, História e Geografia do Brasil, 
Atualidades Nacionais e Internacionais; Curiosidades; Ecologia e Meio Ambiente; Países: Capitais, Continentes 
e Adjetivos Pátrios; Estudos Sociais; FONTES: Imprensa escrita, falada e televisiva; Almanaque Editora Abril – 
última edição e Guia dos Curiosos – Brasil, Marcelo Duarte, 2ª ed. – Editora Schwarcz Ltda.; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente; Principais Jornais e Revistas do País.  
Conhecimentos Específicos : Reflexões sobre alfabetização; Concepções de linguagem e escrita; 
Pensamento e Linguagem – Teorias sobre o desenvolvimento da linguagem (Piaget e Stern). A formação e o 
desenvolvimento dos conceitos científicos na infância; A interação social e o desenvolvimento da moralidade; 
Origem da escrita e sua apropriação pela criança; As relações entre ensino e aprendizagem na sala de aula; A 
metodologia nas áreas do conhecimento; A importância do jogo na educação; A língua escrita numa 
perspectiva interacionista; A leitura infantil e produção de textos; A criança enquanto ser em transformação; 
Planejamento e Proposta Pedagógica; Reflexões sociológicas sobre uma pedagogia da Liberdade; Ação 
educativa e violência - O diálogo como minimizador da violência - As diferentes manifestações da violência no 
dia-a-dia da escola; Avaliação da aprendizagem; Estatuto da criança e do adolescente; Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/96); Parâmetros Curriculares do Ensino Fundamental; Temas 
transversais em Educação; A construção do conhecimento na escola; Planejamento de Projetos Didáticos. 
Sugestões Bibliográficas:  Psicologia na Educação – Davis, Claudia – Editora Cortez; Uma Escola para o 
povo – Nidelcoff, Maria Tereza – Editora Brasiliense; Avaliação Mediadora – Hoffmann, Jussara, – Editora 
Mediação; Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem – Luria, A.R. Vygostky – SP – Ícone – EDUSP/88; 
Lei Federal 9.394/96; Caderno idéias 19 e 20; Parâmetros Curriculares Nacionais – Vol. 1 a 10 – Séc. de 
Educação Fundamental Brasília – MEC/S; E;F; Temas Transversais e Educação – Maria Dolors Busquets e 
outros – Editora Ática; Avaliação da aprendizagem escolar – Cipriano Luckesi; A importância do ato de Ler – 
Paulo Freire – Editora Cortez; Lei n. º 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Reflexões sobre 
alfabetização – Emília Ferreiro – Editora Cortez; Ensino: as abordagens do processo – Maria da Graça N. 
Mizukami; Planejamento: Plano de Ensino-Aprendizagem e Projeto Educativo – Celso dos Santos 
Vasconcelos; A formação social da mente – L. Vygotsky – Editora Martins Fontes – SP; O educador e a 
moralidade infantil – uma visão construtivista – Telma Pileggi Vinha – Mercado de Letras edições e Livraria 
Ltda. – Campinas – SP; Educação como prática da Liberdade – Paulo Freire – Editora Paz e Terra S/A; 
Construtivismo de Piaget a Emília Ferreiro – Maria da Graça Azenha – Editora Ática; Diagnóstico e tratamento 
dos Problemas de Aprendizagem – Sara Paín – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto Alegre – RS; Violência 
e Educação – Regis de Morais – Papirus Editora - (Cap. 1, 2, 3 e 4); Aprendizagem Escolar e Construção do 
Conhecimento – César Coll Salvador – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto Alegre – RS; Pensamento e 
Linguagem – L. S. Vygotsky – Livraria Martins Fontes Editora Ltda – São Paulo – SP; Escola – leitura e 
produção de textos – Ana Maria Kaufman e Maria Elena Rodríguez – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto 
Alegre – RS; Os sete saberes necessários à Educação do Futuro – Edgar Morin – Editora Cortez – São Paulo – 
SP; A Organização do Currículo por projetos de trabalho – Fernando Hernandez Montserrat Ventura – Editora 
Artes Médicas - (Cap. 5, 6 e 7); Repensando a Didática – Antonia Osina Lopes, Ilma Passos Alencastro Veiga 
e outros – Papirus Editora; A criança na fase inicial da escrita – a alfabetização como processo discursivo – 
Ana Luiza Bustamante Smolka – Editora Cortez; Pensamento Pedagógico Brasileiro – Moacir Gadotti; 
Aprendizagem da Linguagem Escrita – Liliana Tolchinsky Landsmann; Piaget – O diálogo com a criança e o 
desenvolvimento do raciocínio – Maria da Glória Seber; Lei Federal nº 11.274, de 06 de fevereiro de 2006. 
Altera a redação dos artigos 29, 30, 32 e 87 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, dispondo sobre a duração de nove anos para o ensino fundamental, 
com matrícula obrigatória a partir dos seis anos de idade. 
 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO E CURSO ESPECÍFICO  
 
BIBLIOTECÁRIO  CONHECIMENTOS OBJETIVOS envolvendo: Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Divisão 
silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos; O Alfabeto português; Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos; Acentuação tônica; Acentuação gráfica; Os acentos; Aspectos genéricos das regras de 
acentuação; As regras básicas; As regras especiais; MORFOLOGIA: Estudo dos Verbos Regulares e 
Irregulares; Classes de palavras. SINTAXE: Concordância Verbal e Nominal; Regência Verbal e Nominal; 
Colocação dos pronomes oblíquos e átonos; uso da próclise, uso da ênclise; funções e emprego do “que” e 
“se”; Estudo dos períodos: oração coordenada e oração subordinada. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen; O uso da Crase; Emprego dos Sinais de Pontuação. Noções Básicas de Informática:  
Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: 
Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). Conhecimentos Específicos:  
Conhecimentos Específicos:  Planejamento e Organização de Bibliotecas e Serviços de Informação: 
Biblioteca Escolar, Planejamento dos recursos humanos e do espaço físico, Gestão do Conhecimento, 
Comunicação Visual; Formação, Desenvolvimento, Avaliação e Conservação de Coleções:  Políticas para o 
desenvolvimento de coleções: seleção, aquisição e descartes, Avaliação de coleções, Intercâmbio entre 
bibliotecas, Direitos autorais, Conservação e restauração de documentos; Serviço de Referência: Uso de 
fontes de informação: enciclopédias, dicionários, ementários, bibliografias, diretórios, anais, guias 
bibliográficos, Entrevista de referencia, Estudo e perfil do usuário; Representação Descritiva: Código AACR2, 



 

Catalogação cooperativa, Protocolo de comunicação Z39.50; Representação Temática: Tipologia das 
linguagens documentárias: sistemas de classificação bibliográfica e classificações facetadas, CDD e CDU; 
Indexação: Indexação: conceitos, características e linguagens, Vocabulário controlado e tesaurus; Tecnologia 
da Informação: Conhecimento das técnicas de tratamento da informação com domínio das tecnologias, Redes 
e sistemas de informação, Bibliotecas digitais, virtuais, eletrônicas e híbridas, Manifesto IFLA sobre Internet, 
Serviços de referência virtual, Gerenciamento de documentos eletrônicos, Internet e intranet; Profissional 
Bibliotecário: Ética profissional, Competências internacionais, Legislação e Órgãos de classe. Sugestão 
Bibliográfica:  BOYD, J; BAISDEN, L.B.; MOTT, C. [et. al]. Bibliotecas como organizar, pesquisas como 
orientar, leituras como selecionar manual para uso eficiente de livros e bibliotecas. Rio de Janeiro: 
Lidador, 1968. CHIAVENATO, I. Administração de recursos humanos. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2003. 
CÓDIGO DE CATALOGAÇÃO ANGLO-AMERICANO. Tradução de Ana Maria da Costa Cruz [et. al]. 2. ed., 
rev. São Paulo: FEBAB/ Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2004. COELHO, D. Contar histórias:  uma 
arte sem idade. São Paulo: Ática, 2003. CRUZ, A.C. Catalogação descritiva: área da descrição física e área 
da série. Rio de Janeiro: Interciência, 2000. DIAS, M.M.K.; PIRES, D. Formação e desenvolvimento de 
coleções de serviços de informação. São Carlos: EdUFSCAR, 2003. GROGAN, D. A prática do serviço de 
referência. Brasília: Briquet de Lemos, 2001. MARCONDES, C.H.; KURAMOTO, H.; TOUTAIN, L.B. (orgs) [et. 
al]. Bibliotecas digitais : saberes e práticas. Salvador; Brasília: UFBA: IBICT, 2006. SILVA, W.C. Miséria da 
biblioteca escolar. 2. ed. São Paulo: Cortez, 1999. Comutação Bibliográfica – COMUT. Disponível em: 
<http://comut.ibict.br/comut/help/ajuda.jsp?link=ajuda.html%23_Toc59336939> 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA  Conhecimentos Gerais : Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição 
da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. 
Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de 
Processo Ético. Conhecimentos Específicos : Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Semiologia do 
aparelho cardiovascular. Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, 
hemodinâmica, ressonância magnética, radiologia. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: 
diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. Isquemia miocárdica. Síndromes clínicas crônicas e agudas: 
fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e profilaxia. Doença reumática. Valvopatias. Diagnóstico e tratamento. 
Miocardiopatias. Diagnóstico e tratamento. Insuficiência cardíaca congestiva. Doença de Chagas. Arritmias 
cardíacas. Diagnóstico e tratamento. Distúrbios de condução. Marca-passos artificiais. Endocardite infecciosa. 
Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. Doenças da aorta. Embolia pulmonar. Cor pulmonar. 
Patologias sistêmicas e aparelho cardiovascular. Infecções pulmonares.  
 
MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR  Conhecimentos Gerais : Diretrizes e bases da implantação do SUS. 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de 
Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética 
Médica. Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. 
Código de Processo Ético. Conhecimentos Específicos : Exame clínico do paciente vascular: venoso, arterial 
e linfático. Métodos não invasivos e invasivos no diagnóstico das doenças vasculares. Angiorradiologia 
diagnóstica e terapêutica. Insuficiência arterial crônica das extremidades. Arterites e arterioplastias funcionais. 
Aneurismas: verdadeiros e falsos (de aorta torácica e abdominal; periféricos). Síndrome do desfiladeiro 
cervical. Insuficiência cérebro-vascular extracraniana. Insuficiência vascular visceral. Hipertensão Reno-
vascular. Doença tromboembólica venosa. Varizes de membros inferiores. Insuficiência venosa crônica. 
Linfaringite e erisipela. Linfidemas. Úlceras de perna. Angiodisplasias. Acessos vasculares para hemodiálise. 
Oclusões arteriais agudas. Traumas vasculares. Pé diabético. Simpatectomias. Terapêuticas: anticoagulante, 
fibrinolítica, antiplaquetária, hemorreológica. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL/SUS  Conhecimentos Gerais : Diretrizes e bases da implantação do SUS. 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de 
Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética 
Médica. Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. 
Código de Processo Ético. Conhecimentos Específicos : Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações 
clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema 
hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, 
nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, 
ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
MÉDICO GINECO-OBSTETRA/SUS Conhecimentos Gerais : Diretrizes e bases da implantação do SUS. 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de 
Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética 
Médica. Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. 



 

Código de Processo Ético.  Conhecimentos Específicos : Propedêutica Clínica ginecológica e obstetrícia; 
Modificações do organismo materno determinadas pela gravidez; Pré-natal: aspectos clínicos durante a 
gestação, nutrição, cuidados de higiene e estética; Nutrição e vacinação na gestante; Uso de drogas na 
gravidez e lactação; Evolução do aparelho genital feminino e fisiologia de ciclo menstrual; Embriologia, 
Morfologia e Fisiologia Placentária; Endocrinologia do ciclo grávido-puerperal; Prática Tocomática: bacia, feto e 
relação uterofetais; Prática Tocomáticas, Mecanismo do Parto; Contratilidade uterina – avaliação clínica 
instrumental de seus parâmetros; Fases clínicas do parto. Assistência ao Parto Normal; Puerpério Normal e 
Lactação; Anticoncepção; Hemorragia da gestação: Nidação ovular; Aborto; Prenhez Ectópica; Neoplasias 
Trofoblásticas Gestacionais: Placenta Prévia; Descolamento da placenta normalmente inserida: Rotura Uterina; 
Propedêutica da avaliação de unidade feto-placentária em gestação de alto risco: Clínica e dosagens 
laboratoriais: Líquido Amniótico:  Monitorização Pré e Intra Parto: Ultra-Sonografia em Ginecologia e 
Obstetrícia; Gestação de alto risco – patologia da gestação: Trabalho de parto Prematuro: Gravidez 
Prolongada: poli e Oligohidramnio: Amniorrexe: Morte fetal intra-útero; embolia Amniótica; Doenças 
Concomitantes com a gravidez cardiopatia, hipertensão crônica, isoimunização; diabetes, tireoidopatias e 
infecções; Distócias; feto-anexial e do trajeto (óssea e partes moles): Funcional; Prática Tocomática: Fórceps; 
vácuo extração; versões e extrações pélvicas; Embriotomias; Operações cesarianas; Puerpério Patológico; 
Infecções e infestações com ginecologia e obstetrícia; Fisiopatologia da Estática Pélvica e Incontinência 
Urinária de Esforços; Endocrinologia Ginecológica: Alterações Menstruais; Propedêutica em Oncologia 
Ginecológica; Citopatologia em Ginecologia  e Obstetrícia; Patologias tumorais Benignas e Malignas do corpo 
uterino; Patologias tumorais benigna e malignas da vulva e da vagina; Patologias benignas e malignas do colo 
uterino; Patologias tumorais benigna e maligna dos anexos uterinos. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA   Conhecimentos Gerais : Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição 
da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. 
Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de 
Processo Ético.  Conhecimentos Específicos : Semiologia Neurológica; Acidente vascular cerebral; Doenças 
neuromusculares; Expressão neurológica das doenças sistemáticas; Cefaléias; Epilepsia; Doenças 
desmielinizantes; Doenças degenerativas; Distúrbios da consciência; Síndrome liquóricas; Tumores cerebrais; 
Hidrocefalias; Traumatismo craniano; Doenças dismetabólicas; Prodedêutica armada em neurologia; Doenças 
Extrapiramidais. 
 
MÉDICO PEDIATRA/SUS  Conhecimentos Gerais : Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição 
da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. 
Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de 
Processo Ético. Conhecimentos Específicos:  Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. 
Crescimento e Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. 
Imunizações: ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. 
Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise 
Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias 
aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, 
pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose 
metabólicas, neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios 
do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, 
Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e 
hemolíticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado 
e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias 
agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. 
Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses 
respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. 
Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA  Conhecimentos Educacionais : A 
Educação na Legislação Brasileira atual; Lei Federal nº 9.394 de 20/12/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8069 de 13/07/90); Processo de 
Ensino e Aprendizagem; Relações entre Educação, Escola e Sociedade; Parâmetros Curriculares Nacionais 
para Educação Fundamental Bibliografia Pedagogia da Esperança – Paulo Freire – 1a edição. RJ – Editora Paz 
e Terra 1992; Pedagogia do Oprimido – Paulo Freire – Editora Paz e Terra, Rio de Janeiro – 18a Edição 1998; 
Parâmetros Curriculares Nacionais  –  Ciclos   do Ensino Fundamental e Médio;  Novas Competências para 
Ensinar – Philippe, Perrenoud – Porto Alegre – Artmed 2000; Planejamento do Ensino numa Perspectiva 
Crítica da Educação. In: Repensando a Didática – Antonia Osima Lopes, 4a ed., Campinas, Papirus 1990. 
Conhecimentos Específicos:  A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte 
Arquitetônica; A Educação Musical na Escola; O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de 
cores; Geometria; Projeções Geométricas; Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, 
teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras;  O Ensino da Educação Artística no 



 

Ensino Fundamental: a metodologia do ensino da arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas 
artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; 
as diferentes linguagens artísticas e a educação; Parâmetros Curriculares Nacionais para Educação 
Fundamental. Sugestões Bibliográficas: LOPES, Elisabete Teixeira, KANEGAE, Cecília Fujiko – Desenho 
Geométrico – Vol. 1, 2, 3, 4 – Ed. Scipione; NAGIMA, Eije – Plástica – IBEP; MARCHESI, Jr. Isaias – Desenho 
Geométrico – Editora Ática; XAVIER, Natália, AGNER, Albano – Viver com arte –  Volumes 1, 2, 3, 4 - Editora 
Ática; TELES, Neusa e Cotrim, Gilberto – Expressão Artística – Editora Saraiva; COTRIM, Giberto – Educação 
Artística – Editora Saraiva; SOUZA, Alicio M. – Artes Plásticas – Bloch Educação; AYALA, Walmir – A criação 
plástica em questão – Editora Vozes; BAUMGART, Fritz – Breve História da Arte – Editora Martins Fontes – 
1994 – São Paulo; Nova Enciclopédia Barsa – Vol. 3 – Arte Brasileira – pg. 164/168 – 1998 – São Paulo; 
FERRAZ, Maria Heloisa & FUSARI, Maria F. – Arte na Educação Escolar. Unidade 3 ( A história da Arte no 
Brasil ) pg. 116/142 – Editora Cortez – 1993 – São Paulo; Nova Enciclopédia Barsa – Volume 2 – A história da 
Arte Arquitetônica – pg. 55/72 – 1998 – São Paulo; VIEIRA, Gilberto Cotrim, TDEM, Trabalho dirigido de 
educação musical, 1º grau – vol. I, Editora Saraiva – 1998-1990 – São Paulo; MAGALDI, Sábato. Panorama do 
Teatro Brasileiro – Global Editora – São Paulo, 1997; SLADE, Peter – O jogo dramático infantil – Editora 
Summus – volume 2 – São Paulo; São Paulo ( Estado ) – Secretaria da Educação – Projeto Ipê – Matemática o 
currículo e a compreensão da realidade – Tema 2 Geometria pg. 29/45 – S.P. 1991. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III – EDUCAÇÃO FÍSICA  Conhecimentos Educacionais:  A Educação 
na Legislação Brasileira atual; Lei Federal nº 9.394 de 20/12/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8069 de 13/07/90); Processo de Ensino e 
Aprendizagem; Relações entre Educação, Escola e Sociedade; Parâmetros Curriculares Nacionais para 
Educação Fundamental Bibliografia Pedagogia da Esperança – Paulo Freire – 1a edição. RJ – Editora Paz e 
Terra 1992; Pedagogia do Oprimido – Paulo Freire – Editora Paz e Terra, Rio de Janeiro – 18a Edição 1998; 
Parâmetros Curriculares Nacionais  –  Ciclos   do Ensino Fundamental e Médio;  Novas Competências para 
Ensinar – Philippe, Perrenoud – Porto Alegre – Artmed 2000; Planejamento do Ensino numa Perspectiva 
Crítica da Educação. In: Repensando a Didática – Antonia Osima Lopes, 4a ed., Campinas, Papirus 1990. 
Conhecimentos Específicos:  Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e 
atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação 
Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; 
Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física 
Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; 
Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; 
Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das 
capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; 
Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; 
Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia 
Humana. Sugestões Bibliográficas:  BETTI, M. Educação Física e Sociedade. São Paulo: Movimento, 1991. 
BETTI, M. Educação Física, Esporte e Cidadania: Revista Brasileira de Ciências do Esporte, nº 20, v. 203, 
1999. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Vol. Educação 
Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. CASTELLANI FILHO, L. Educação Física no Brasil: a história que não se 
conta. Campinas: Papirus, 1988. DAÓLIO, J. Da cultura do corpo. Campinas: Papirus, 1995. FEGEL, M.J. 
Primeiros Socorros no Esporte. 1ª ed. São Paulo, Manole. 2002. FREIRE, J. B. Educação de corpo inteiro. São 
Paulo: Scipione, 1989. KUNZ. E. Transformação didático-pedagógica do esporte. Ijuí: Ed. Unijuí, 1994. 
McARDLE, W. D.; KATCH, F. I.; KATCH, V. L. Fisiologia do Exercício. Energia, nutrição e desenvolvimento 
humano. 4ª ed. Rio de Janeiro, Guanabara-Koogan, 1998. MARCELLINO, N. C. Pedagogia da animação. 
Campinas: Papirus, 1990. SOARES, C. et al. Metodologia do Ensino da Educação Física. São Paulo: Cortez, 
1992. TANI, G.; MANOEL, E. J.; KOKOBUN, E.; e PROENÇA, J. E. Educação Física Escolar: Fundamentos de 
uma abordagem desenvolvimentista. São Paulo: Edusp/EPU, 1988. GUEDES, D.P. Exercícios físicos na 
promoção de saúde. Londrina: Midiogral, 1995. DELAVIER, F. Guia de movimentos de musculação. São Paulo: 
Manole, 2000. BARROS NETO, Turíbio Leite. Exercícios, saúde e Desempenho Físico. São Paulo: Atheneu, 
1997. LIBÂNEO, J. C. Didática. São Paulo: Cortez Editora (Série Formação Geral), 1992. WEIZ, T. O diálogo 
entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática. FARIA, A. L. G. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III – MATEMÁTICA  Conhecimentos Educacionais:  A Educação na 
Legislação Brasileira atual; Lei Federal nº 9.394 de 20/12/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8069 de 13/07/90); Processo de Ensino e 
Aprendizagem; Relações entre Educação, Escola e Sociedade; Parâmetros Curriculares Nacionais para 
Educação Fundamental Bibliografia Pedagogia da Esperança – Paulo Freire – 1a edição. RJ – Editora Paz e 
Terra 1992; Pedagogia do Oprimido – Paulo Freire – Editora Paz e Terra, Rio de Janeiro – 18a Edição 1998; 
Parâmetros Curriculares Nacionais – Ciclos do Ensino Fundamental e Médio; Novas Competências para 
Ensinar – Philippe, Perrenoud – Porto Alegre – Artmed 2000; Planejamento do Ensino numa Perspectiva 
Crítica da Educação. In: Repensando a Didática – Antonia Osima Lopes, 4a ed., Campinas, Papirus 1990. 
Conhecimentos Específicos:  1. ARITMÉTICA E CONJUNTOS: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, 
racionais, irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisibilidade, contagem e princípio 
multiplicativo. Proporcionalidade. 2. ÁLGEBRA: Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, suas 
representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; 
progressões aritméticas e geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e 
aplicações na informática; fundamentos de matemática financeira. 3. ESPAÇO E FORMA: Geometria plana, 
plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria analítica. 4. TRATAMENTO DE DADOS: 



 

Fundamentos de estatística; análise combinatória e probabilidade; análise e interpretação de informações 
expressas em gráficos e tabelas. Sugestões Bibliográficas: ALVES, Sérgio. Ladrilhando o plano com 
quadriláteros. Revista do Professor de Matemática, São Paulo: Sociedade Brasileira de Matemática, n. 51, p. 7-
9, 2003; ÁVILA, Geraldo. Grandezas incomensuráveis e números irracionais. Revista do Professor de 
Matemática, São Paulo: Sociedade Brasileira de Matemática, n. 5, p. 6-11, 1984; BOYER, Carl. História da 
matemática. 2. ed. São Paulo: Edgard Blucher, 1999; BRASIL. Secretaria de Educação Média e Tecnológica.  
PCN+ ensino médio: orientações educacionais complementares aos Parâmetros Curriculares Nacionais; 
ciências da natureza, matemática e suas tecnologias.  Brasília: MEC/SEMTEC, 2002; ________.  Parâmetros 
Curriculares Nacionais: ensino médio (Matemática).  Brasília: MEC/SEMTEC, 2002. p. 200-273; BRASIL. 
Secretaria de Educação Fundamental.  Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino 
fundamental; matemática.  Brasília: MEC/ SEF, 1998. v. 3; CHEVALLARD, Yves; BOSCH, Marianna; 
GASCÓN, Josep. Estudar matemáticas: o elo perdido entre o ensino e a aprendizagem.  Porto Alegre: Artmed, 
2001. p.17-71; COURANT, Richard; ROBBINS, Herbert. O que é matemática? uma abordagem elementar de 
métodos e conceitos.  Rio de Janeiro: Ciência Moderna, 2000; D´AMBRÓSIO, Ubiratan. Educação matemática: 
da teoria à prática. 12. ed.  São Paulo: Papirus,  2005; ENZENSBERGER, Hans Magnus. O diabo dos 
números: um livro de cabeceira para todos aqueles que têm medo de matemática. São Paulo: Companhia das 
Letras, 1997; HAZZAN Samuel; POMPEO, José N. Matemática financeira. São Paulo: Atual, 2001; IEZZI, 
Gelson et al. Coleção fundamentos de matemática elementar.  São Paulo: Atual. 11 v; IFRAH, Georges. Os 
números: a história de uma grande invenção. São Paulo: Globo, 1989; KRULIK, Stephen; REYS, Robert E. 
(Orgs.). A resolução de problemas na matemática escolar. São Paulo: Atual, 1997; MAGALHÃES, Marcos N.; 
LIMA, Antonio C. P. Noções de probabilidade e estatística.  São Paulo: EDUSP, 2004; ROSA, Ernesto. Didática 
da matemática. 11. ed.  São Paulo : Ática, 2001. Cap. 1, 2 e 3; ROSA, Euclides. Mania de Pitágoras.  Revista 
do Professor de Matemática, São Paulo: Sociedade Brasileira de Matemática, n. 2, p. 14-17, 1983; SÃO 
PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. Experiências 
matemáticas. São Paulo: SE/CENP, 1994.  4 v; SHILOV, G. E. Construindo gráficos. São Paulo: Atual, 1998; 
SHULTE, Albert P.; COXFORD, Arthur. As idéias da álgebra. São Paulo: Atual, 1994. 

 
 

9.  DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
9.1    - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na Lei Orgânica do Município. 
 

9.2    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 
 

 a – maior idade; 
 

 b – casado, viúvo, divorciado ou separado judicialmente; 
 

 c – maior número de filhos menores de 18 anos ou incapazes; 
 

 d – sorteio.  
 

9.2.1 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 

9.3    - Na falta da cédula de identidade original poderá, a critério da Comissão, serem admitidos na sala de provas, os 
candidatos que apresentarem documentos outros, como: carteira de trabalho, carteira do órgão de classe, 
reservista, carteira de habilitação com foto, desde que, permitam com clareza, a sua identificação. Não serão 
aceitos quaisquer outros documentos diferentes dos acima d efinidos . 
 

9.4    - Da divulgação oficial dos resultados e classificação caberão recursos fundamentados à CONSESP - 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda, no prazo de “2” (dois) dias úteis, contados da data  da 
divulgação oficial em jornal com circulação local, mediante requerimento que deverá ser protocolado no Setor 
competente da Prefeitura. Decorrido o prazo de “1” (um) ano, as “folhas de respostas” poderão ser incineradas 
pela CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda, exceto aquelas para as quais foram 
apresentados recursos, cujo prazo para incineração será de 5 (cinco) anos. O candidato deverá apresentar o 
recurso na forma digitada ou datilografada, não sendo aceitos recursos via postal, via fax e/ou via correio 
eletrônico. Em caso de contestação de questões, por qualquer alegação, deverá citar na petição recursal, 
argumentação lógica e consistente, bem como argumentações plausíveis, fundadas em literaturas 
conceituadas, além de sua qualificação completa, cargo para o qual apresenta recurso e o da respectiva 
inscrição. Recursos inconsistentes e fora das especificações deste edital serão indeferidos. A Comissão 
Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 
 

9.5    - A validade do presente Concurso Público, será de “2” (dois) anos contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 



 

9.5.1 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, 
não gerando a aprovação direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados 
conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

9.5.2 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura do município e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

9.5.3 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

9.6    - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda, a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

9.6.1 - Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato que apresentar falsa declaração. 
 

9.7    - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica do Município serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora e CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. 
 

9.8    - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

9.8.1 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

9.9    - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Porto Feliz – SP, 11 de dezembro de 2008. 
 
 

Cláudio Maffei 
Prefeito  


